
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.02í0001-81 - Têlêfax: (075) 3339-2í50 / 2128

coNTRATO No 057/202íPS-FMS
REF. CREDEilCIAMENTO NO O2I2O21

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARESIBA E
A EMPRESA LUIS EDUARDO MASCARENHAS LIMA.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO OA BAHIA, iNSCritO NO

CNPJ no 10.367.025/0001-81 , com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade,
nestê ato represêntado pêto Secretário Municipal de Saúde, Sf. VAGi,lO SOUSA DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF no 000.536.475-2í, portador do RG no 38.193.496 SSP-SP,
residênte e domiciliado à Rua 07 de Sêtembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa LUIS EDUARDO
MASCARENHAS LIMA, inscrita no CNPJ sob o No 23.166.880/0001-76, estabelecida
à Rua Manoel Têixêira Leite, 387, Casa, Centro, Seabra-BA, CEP:46.900-000, neste
ato representada pelo Sr. LUIS EDUARDO MAeARENHAS LIMA, portador do eFF
N' 790.924.545-9í e RG N". 06.060.547-23 SSP-BA, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado a presente CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAçÃO D-E SERVIçOS DE PROCEDIMENTOS
MÉDtCos, CoNSULTAS coM MÉoIcoS ESPEGIALISTAS E ExAMEs
LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES/BA cujâ cêlebraÉo foi precêdida átravés dê Chamemento Público pâra
Credenciamento No. 002/2021, o qual foi processado em conformidade com a Lei Federal No.
8.666193 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste
lnstrumento, atendidas as cláusulas ê condições quê se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO
1 .1 . Constitui Objeto do presente Contrato a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS OE PROCEDTMENTOS MÉD|COS, CONSULTAS
COM MEDICOS ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA,
conforme Edital de Credenciamento No. OOZ2O21 e Termo de Referência, quê
integram este Contrato, indepêndente do transcrtção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vlGÊNClA

2.1. O Contrato vigorará desde a data de sua publicaçáo até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal
No. 8.66ô/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na oconência de Prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze)
meses, de acordo com o IPCA ou, na Íalta dele, por outro índice que vênha a substituí-lo,
juntado prévio parecer da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS
3.1. Da solicitação e execução dos serviços:
3.11. A solicitação dos serviços seÍá feita pela Secretaria de Saúde diretamente à

cÍedenciada que preferir, sendo realizado fechamento mensal para emissão de Nota
Fiscal.
3,L?. Q qerviçg qeÍé qxqqutado somentq após autorização de §qcretaria Mqniqip?l qe §aúdq,

em ordem emitida especificâmente para essa finalidade, sendo devido pagamento apênas por
procedimento autorizado e realizado
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3.L3. Serão autorizados exclusivamentê procedimêntos que estejâm de acordo com a
indicaÉo médica.

3.2. Da Realização do(s) Sen iço(s) e Entrcga da Nota Fiseal:
r.z.r. O serviço será executado após agendamento na empresa credenciada, obedecêndo a

ordem de classificâçáo de urgência, quando necessário, desde que apresentada a autorizaçáo
da Secretaria Municipal de Saúde emitida especmcâmente para essa Íinalidade, quando não
se tratar de caso de urgência, sendo devido pagamento apenas por procedimento autorizado
e realizado.
3.2.7.1 TratandGse de caso de urgência o serviço deve ser executado brevemêntê, dêsde
que apresentada a autorizaçáo da Secretaria Municipal de Saúde emitida especificamente
para essa finalidade e indicando a classiÍcaÉo de urgência, respeítado exclusivamênte o
tempo dos procedimentos prévios de transporte do usuário e preparaÉo de equipamentos.
3.2.2.4pós o aceite, declarado pelâ Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço

deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à rnesma Secretaria, que a fará vir
conÍerida e atestada para o Setor de eompras.

CLÁUSULA SUARTA - DO PREçO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamênte
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitada a tabela de preços a seguir:

Valor total do lote RS 141.2oo,oo (cento e quarenta e um mil e duzêntos reais)-

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao

da prêstaçáo de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada
das certidóes negativas de debitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal,
para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidáo Negativa
de Qébites Trabalhista§.

5.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para coneção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentaÉo.

t

IOTE 3

ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VIR UNIT VtR TOTAT

1 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

CARDIOLOGIA

UND 200 RS

160,00

RS

32.000,00

2 UND 100 RS

160,00

RS

16.000,00

3 ECOCARDIOGRAMA Rs

160,00

RS

40.000,00
4 UND 150 RS

40,00
RS

6.000,00

HOLTER 24 HS UND 100 RS

140,00

RS

14.000,00

6 MAPA 24 HS UND 100 R5

140,00

RS

14.000,00

7 TESTE ERGOMETRICO UND 120 RS

160,00

RS

19.200,00

TOTAT IOTE 03

R5

141.200,00
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DOPPLER DE CAROTIDAS

I

UND 250

ELETROCARDIOGRAMA
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5.3. Ficârá suspenso o pagamento êm caso de realizaçáo incompleto ou defeituosa dos
serviços, até a sua rêgularizaÉo pela Credenciada.
5.4. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retençóes

exprcssamente prêústas em Lei, se for o easo.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
Dotaçáo(ões) Orçamentária(s) :

UG_O2.oíüi - Fundo Ãlunicipel de SeúíJ€.
AÇAO: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
AÇAO: 2084- Manutenção das Ações do Bloco Média ê Alta Complêxidade
AÇAO: 2158- Manutenção e desenvolvimênto das Açóes do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - OuÍros Sêryiços de Íerceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 2- Satlde- l5%
FANTE: ,4 - TransfeFénoias de Rêê{rFsos do SUIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CoNTRATo:
7.1. Das Obrigações da Contratadai
7.1.L Das Obrigações Gerais
2.1.1.L Realizar todos os exames e procedimentos solicitados pela Sêcretaria Municipal dê

Saúdê, dêsds quê sssa solicitâçáo s€ra por documênto dtà autorízação ou outro instrumento
formal e escrito indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;
7.1.1.1.1. Devem ser realizados somente os serviços indicados pelo médico e autorizados

pela Sêcretaria Municipal de Saúde.
7.11.2. Disponibilizar os recursos humanos devidamentê capacitados para a realização das

atividades, em número suficiente para atênder todas as nêcêssidades, devidamente
identiÍioados, uniformizados e equipados com todos os EPI'S (Equipamentos de Protêção
lndividual) ne@ssários;
7.1.1.3. Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, em formulários próprios e
identiÍicados, rêlatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o
atendimento do objeto do Contrato, contendo data, tipo de atendimento, até o sêgundo dia
útil do mês subsequêntê ao da prestaçáo de serviços à Secretaria Municipal de Saúdê,
para e€nfrerêneia e â6€itel
7.L1.4. Manter-se em consonância com os Órgáos de Fiscalização e com Alvarás de
Funcionamento e Sanitário regulares;
7.11.s. Disponibilizar às suas êxpensas todos os materiais, mobiliários e êquipamentos

necessáÍios para o atendimento do Objeto, na Unidade onde se rcalizaÍâ os exames;
?.t,1.6. AtcÂÍ com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, coÍn

rêspêito a sêus emprêgados e técnicos envolvidos na prêstação de serviços e seguir as normas
regulamentadoras trabalhistas, bêm como arcar com todos os tributos legais inerentes à
prestaÉo dos serviços;
7.1..L.7. G?rantiÍ o acesso do Conselho Municipal de Saúde ao§ serviços contratados no

exercício de seu podeÍ de fiscalização;
7.1.1.8. Náo pratiÉr nenhum tipo de discriminaçâo no atendimênto pÍestado aos usuários;
7.1.1.e. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.L1.10. Prestar à Contratada todas as inÍormaçôes necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

7.2. Das obrigações da Contratânte:
7,2.1. Das Obrigeções Gerais

7.2.1.1. Expedir as autorizaçóes para que os usuários sê encaminhem a unidade de
atendimento crêdenclada, identificando ã classiflcação de urgência, quando for necessário.
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7.2.1,.2. Fiscalizaf o atêndimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e Sanitário e o atendimento às regulamentaçôes de segurança do trabalho
por parte da Contratada;
7.2,1.3. Conferir e aprovar os serviços r€alizados;
7.2.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competênte.
7.2.1.s. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administraÉo da
Prefeitura Municipal de Squte Soares, conforme publicaÉo no Diário Oficiâl do Município.

CLÁUSULA OITAVA . DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU
TRAN9FERÊNCIA DO OBJETO DO êONTRATO:
8.í . A Contratada não podeá subcontratar, ceder ou transfêrir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
e.1. Das Sanções Administrativas:
9.L1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo
Edital, ensejar o retardamento da execuÉo de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do ContÍato, comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licatar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramenlo de
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital
e no Contrato e das demais cominações legais, em conformidade com o Art. 70 da Lei
Federal N.o 1 O.52O|2OO2.
9,1.2. Na ocoÍÍência de inadimplemento injustificado no cumprimênto do Objeto, no caso
de sua execuçáo em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou
omissóes que impliquem em descumpÍimento do ajuste fiÍmado, fica sujeita a proponente
vencedora às penalidades previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na
seguinte conformidade:
e.7.2.r. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da
obrigaçáo náo cumprida;
e.1.2.2. Atraso superior a í0 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa dê 20% (vinte
por cento) sobre o valor da obrigaçáo não cumprida.
e.1.2.3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida.
s.7.2.4. Pela inexecuçáo parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da
obÍigaçáo, ou total, considerada após 50 (cinquenta) dÍas de atraso da obrigação, a
Administraçáo aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sançÕes previstas nos
incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento),
quando de inexecuçáo parcial, calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e dê
50% (cinquenta por cento), quando de inêxecuÉo total, calculados sobre o valor tolal do
Contrato, limitados ao valor total da obrigaçáo náo cumprida.
e.1.3. As multâs são autônomas, e a aplicaçáo de uma multa nâo exclui a outra.
e.14. O prazo para pagamento da multa será dê 20 (vinte) dias útêis a contar da

intimaÉo da apenada.
9.1.s. Não havendo pagarento no prazo determinado o valor srá inscrito como dívida

ativa, sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execuçáo.

9.2.Dos Motivos de Rescisão Contratual:
9.2.1. A Rescisão Contratual poderá oconer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiões:
s.zr.r. Ocorrendo a inexecução parcial ou lotal do Contrato, sêm prquízo das sa

previstas no ilem 17 .1 -2.4.
e.2.1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Fedêral N.'8.666/93

es
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e.2.1.3. Por ato unilateral ou amigável, conforme decona de inadimplência das partes ou
conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.

g.3.lncidirá nas mesmas penas previstâs nos subitens supra a proponente vencedora que
estiver impedida de assinar o Termo de Conkato, se recusar a fazê-lo, ou não apr€sentar
os documentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO
í0.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes
ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou execuçáo do ajuste, náo resolvidas na esÍera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o prêsente instrumento em duas vias, de
igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Abril de 2021

CONTRATANT

VAGNO A OLIVEIRA
Sccrclário Municipal Sarrdê - GesÍor do FuÍrdo Municipel de Saúde

CONTRATADA:

1,,\J.^ fdr^,t.^JÀ ]I\M,.^,.,.^|.,\". J *r^
LUIS EOUAROO MASCARENHAS L]MA
CNPJ : 23.1 66.880/0001 -75

TESTEMUNHAS:

&aL.à.r- .r, I

OME COMPLETO
CPF: oÇo .Ç=u .c.'lí '§'u

NOME COMPLETO:
CPF:

l
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/0001 -98

Contrato N' 057/202'lPS-FMS Lic[ação/Credenciamento no 002/2021-PMSS
Contratante: Fundo lvlunicipalde Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obieto: Contrataçáo de empresa pa.a prestação de serviços de procedimentos
médicos, consultas com médacos especialistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pelâ secretaria de saúde
deste munrcrpro de souto soares/ba.
Contratado: LUIS EDUARDO MASCARENHAS LIMA, inscÍita no CNPJ sob o No
23.166.880/0001-76 estabelecidâ á Rua lvlanoel Teixeiía Leite, 387, Casa, Centro,
Seabrâ-BA. CEP: 46.900-000.
Valo.global: R$ 141.200,00 (cento e quarenta e um mil e duzentos reais), confoÍme
lote 03.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
Açáo: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Eloco Média e Alta Complexidade
Açâor 2158 - Manutenção e desenvolvimento das AçÕes do Fundo lvlunicipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de tercerros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 2-Saúde-15%
Fonte: 14 - TÍansíeÍências de Recursos do SUS.
Prazo de Vigência: 06104t2421 a 0610412022.

Prefeitura Munici al de Souto Soares

Este doc!mento Íor ass nado drg talmente por SERASÁ E
FA3167E97C827D3492C89E8965936C56

ExTRATo oE LtctraÇÃo cREDENctAMENTo No ooz2o21

Processo Licitatorio/ Crêdenciamento no 0022021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: ContÍataÇáo de empresa pãra píêstação de serviÇos de procedimentos
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste municipio de souto soares/ba.
Contratâdo: LUIS EDUARDO MASCARENHAS LIMA, inscÍita no CNPJ sob o No
23. 166.880/000'1-76, estabelecida â Rua Manoel Teixeira Leite, 387, Casa. Centro,
Seabra-BA, CEPr 46.900-000.
Valor homologado: R$ 141.200,00 (cento e quarenta e um mil e duzentos reais),
conforme lote 03.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteÍaçÕes.
Homologação/Ratif ic açáo: 061 A4 1202 1.
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